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PRESID~NCIA DO CONSELHO

Secretaria-Geral

Deliberação

Com fundamento no artigo 59.0 do Decreto-Lei
n." 498/72. de 9 de Dezembro, e no n.s 1 do artigo 2.°
do Decreto-Lei n.O 76/73, de 1 de .Março, o Conselho
de Minis.tros delibera conceder às pensões de reserva,
com efeitos desde 1 de Març:o~nte, o aumento de
15%, o qual, no caso de atingir valor inferior a 500S,
deverá ,ser fixado nesta metma qUantia..

Presidência do Conselho, 28 deMwço de 1973.­
O Presidente do Conselho, M<ucello Caetano.

MINISTéRIO DAS FINANÇAS

SECRETARIA, DE ESTADO DO TE'SOUJlO

Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência

Decreto-Lel no· 142/73
de 31 de M~

1. O regime em vigor de pensão de sobrevivência
do funcionalismo público, instituído pelo Decreto-Lei
n." 24 O~6, de 21 de Junho de 1934, corresponde, nas
suas ongens, a uma concepção de previdência em
que esta era deixada à ínícíétiva, e ficava essencial­
mente a cargo, dos próprios interessados, no quadro
de fórmulas jurídicas mais ou menos próximas da
do seguro de vida.

Daí os traços fundamentais do sistema: o seu carác­
ter predominantemente facultativo; a suaonerosidade
(com quotas que representavam 10 % da pensão men­
sal subscrita); 'a larga gama de 'soluções" de custo
diverso, que se oferecia à escolha dos subscritores:
os direitos dos contribuintes quanto à restituição das
quotas pagas, etc.

E daí, também, as principais deâciências do regime,
que a sua aplicação tinha inevitavelmente de revelar:
reduzido número de adesões. conduzindo a uma co­
bertura ínsuâcíentíssíma da população que se pre­
tendia beneficiar; preferência generalizada pelos es­
quemas de menor custo. correspondentes a pensões
de montante extremamente exígu~, e a desáctualiza­
ção do valor das pe..... cujo montante, pelapr6pria
fndóle do sistema, se thava definitivamente. no mo­
mento da inscrição e não tinha, no âmbito daquele,
qualquer possibilidade de reajustamento.

Compreende-se, assim. que dos 346053 servidores
do Estado inscritos' na Caixa Geral de ApQse.ntações
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em 31 de Dezembro de 1972 apenas 104 052 fossem
contribuintes do Montepio. Já isto chegaria para de­
monstrar que não pode confiar-se no espírito de pre­
vidência do indivíduo e que, se' se querem atingir re-'
sultados efectivos neste domínio, não basta propor­
cionar aos interessados, para que espontaneamente as
utilizem, fórmulas 'capazes de 'proteger os seus inte­
resses e os ínteresses dos seus agregados familiares.

Mais se evidencia, contudo, o débil espírito de
previdência do funcionalismo, em geral, quando aten­
tamos na «preferência» que 93,3 % dos contribuintes
do Montepio deram a pensões compreendidas entre
225$ (aliás, 150$ de pensão e 75$ de suplemento,
concedido pelo Decreto n.· 37 134, de $ de Novembro
de 1948) e 375$ (250$ de pensão e 125$ de suple­
mento). O quadro que em seguida se insere é, a este
propósito, plenamente elucidativo.

Pensão mensal
Contribuintes

Quota máxima
em 31 de Dezembro de 1972

Ctesses """"" (inQlulndo
o suplemento) Número Percentasem

L' 15$00 225$00 71l 038 75
2.' 20$00 300$00 11654 11,2
3.' 25$00 375$00 7388 7,1
4.' 50$00 750$00 3017 2,9
5.' 75$00 1000$00 '1769 1,7
6.' 100$00 1250$00 936 0,9
7.' 125$00 1500$00 104 O,t
8.' 150$00 1750$00 1146 1,1

Soma • ... 104052 100

Esta opção generalizada pelas soluções de menor
custo originaram com frequência situações chocantes,
motivo de frequentes reclamações junto do Montepio,
nomeadamente quanto a certos contribuintes que
ocuparam altos cargos no funcionalismo civil e militar
e que, por efeito da referida escolha, deixaram, por
morte, à familia pensões insignificantes, e manifesta­
mente desajustadas das suas necessidades e posição
social.

De resto, na generalidade dos casos, atribuida a
pensão, surgia, com a insuficiência dela, um vivo
sentimento de injustiça intrínseca do sistema, tradu­
zindo uma apreciação que, se carecida de razão de ser
em face dos próprios fundamentos lógicos daquele,
nem por isso deixava de ser determinante do compor­
tamento dos interessados e de reflectir o profundo
desajustamento entre o regime vigente e as necessi­
dades sociais do nosso tempo.

Daí, aliás, que o, Governo se visse compelido, mais
de uma vez - a última das quais nesta mesma
data -, a intervir para, em cerla medida, actualizar
o valor das pensões, se bem que nunca, obviamente,
em termos de corresponder' àscompreens!veís mas
inviáveis aspirações dos interessados.

2. Impunha-se, portanto, rever todo o sistema e
instituir um novo regime que, para responder apro­
priadamente às necessidades dos servidores do Estado,
se alicerçasse numa concepção profundamente diversa
de previdência.

É o que se visa com o presente Estatuto. No seu
âmbito, a pensão de sobrevivência surge como um
benefício que o Estado concede aos seus servidores,
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nos termos e dentro dos limites que a lei estabelece
e que não dependem essencialmente da vontade dos
interessados. ,

Surge, assim, um esquema necessariamente obriga­
tório - sem prejuízo, todavia, de se considerarem,
neste período de transição, situações que justifiquem
um tratamento diferenciado-e-, assegurando a perma­
nente cobertura de toda a população que se deseja
abranger.

Temos, depois, uma regulamentação que, pautando­
-se pelas conveniências da colectividade e pelas possi­
bilidades do Tesouro, define em termos perfeitamente
objectivos e uniformes o regime aplicável a todos os
interessados, garantindo-lhes o mesmo grau de pro­
tecção relativa e obviando, naturalmente, a que, como
até agora sucedia, as opções de cada um conduzam
às disparidades e às insuficiências que se aponta­
ram já. Assim sucede, designadamente, no tocante
à contribuição dos servidores para o funcionamento
do sistema, a qual é sempre representada pela mesma
percentagem de remuneração auferida, e no atinente
à própria pensão de sobrevivência, igual, em todos
os casos, a metade da pensão de aposentação que o
funcionário se encontre 'a perceber na data da sua
morte ou a que teria direito se fosse aposentado
nessa data.

E através das ligações indicadas se assegura, por
outro lado, a constante actualização do valor das pen­
sões de sobrevivência atribuíveis.

Desenhados, deste modo, em linhas muito gerais, os
aspectos de maior contraste dos dois regimes, convirá
pormenorizá-los um pouco e referir outros, da maior
importância também para a boa compreensão do
sistema que se institui.

3. Em matéria de inscrição, determina-se, como
regra, no presente Estatuto, a sua obrigatoriedade
para os actuais subscritores da Caixa Geral de Apo­
sentações que, estando no activo ou na reserva e
não sendo ainda contribuintes do Montepio, não te­
nham mais de 25 anos; e impõe-se, para o futuro,
a inscrição automática no Montepío de todos os ser­
vidores que forem inscritos na referida Caixa.

Permite-se, por outro lado, que voluntariamente se
inscrevam os servidores que, tendo mais de 55 anos,
possam perfazer, com ou sem retroacção ou contagem'
de tempo anterior, os cinco anos de garantia até ao
limite de idade fixado para a aposentação ou reforma,
e bem assim os aposentados ou reformados à data da
entrada em vigor do Estatuto, seja qual for a sua
idade.

4. Os contribuintes inscritos são admitidos a re­
querer a retroacção da inscrição pelo tempo já con­
tado para efeitos de aposentação. Porém, a retroac­
ção, uma vez pedida, implica a contagem obrigatória
de todo o referido tempo até ao limite de quarenta
anos.

A contagem obrigatória de todo o tempo, anterior
justifica-se pela já' demonstrada falta de' espirito de
previdência da generalidade dos servidores. Com
efeito, se se lhes facultasse a livre escolha do periodo
a abranger pela retroacção, seria muito de recear
que esta não assegurasse as finalidades' sociais que
se visam, em virtude da opção dos interessados por
períodos demasiado curtos.
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Acrescem, como razões adicionais da solução adop­
tada, o diminuto encargo que dela deriva - simples
pagamento da quota normal de 1 %, sem acréscimo
de juros, em. relação ao tempo anterior conside­
rado -, a circunstância de se conceder um prazo
longo, em regra de dez e quinze anos, para a liquida­
ção da.divida resultante da retroacção, e, ainda, a van­
tagem da uniformização da contagem do tempo para
efeito das pensões de aposentação e de sobrevivência.

5. Apesar de se 'garantir uma pensão de sobrevi­
vência igual a metade da pensão de aposentação e
de a quota, no atinente a esta última, ser de 6 %,
fixa-se, à semelhança do que sucede na previdência
privada, apenas em 1 % das remunerações auferidas
a contribuição dos servidores para os encargos do
sistema.

Trata-se de' um regime extremamente favorável,
em virtude de a pensão de aposentação se calcular,
em regra, com base na remuneração mais recente do
funcionário, atingindo, no caso de quarenta ou mais
anos de serviço, montante igual ao da remuneração
que o interessado percebia no activo.

Também, à semelhança do que sucede no regime
de previdência privada, a quota deixa de ser paga
logo que o servidor se aposenta ou reforma, o que se
justiflca, fundamentalmente, pelo facto de o tempo
decorrido posteriormente fi aposentação em nada con­
tribuir para a melhoria da pensão de sobrevivência,
cujo valor, por força do Estatuto e CQ1l10 já se referiu,
é sempre metade da pensão de aposentação.

6. Se bem que a concepção basilar do regime agora
instituído o não exigisse, nem, rigorosamente, o com­
portasse, admite-se a restituição das quotas pagas pelo
contribuinte se este falecer antes de completado o
período de garantia de cinco anos necessário para a
atribuição da pensão de sobrevivência. Entendeu-se
que, em tal caso, não tendo os seus herdeiros qualquer
possibilidade de colher benefícios do sistema, justo
seria devolver-lhes o que o funcionário houvesse pago.

7. Já se mencionou anteriormente que a pensão de
sobrevivência passa a ser igual a metade da pensão
de aposentação ou de reforma que o servidor se
encontrava a perceber na data da sua morte ou a
que teria direito se, na mesma data, fosse aposen­
tado ou reformado.

Como a pensão de aposentação se fixa, em regra,
com base na remuneração mais recente do interes­
sado e é igual à remuneração por este auferida no ac­
tivo quando calculada com base em quarenta ou mais
anos de serviço, é 6bvio que as futuras pensões de
sobrevivência ~ considerados os actuais vencimentos
do funcionalismo - atingirão montantes sensivel­
mente superiores ao das pensões concedidas no âmbito
do vigente estatuto do Montepio, cujos máximos,
para trinta ou mais anos de inscrição, variavam até
agora entre 225$ e 1750$ mensais, e passarão, mercê
de diploma também hoje promulgado, a situar-se entre
450$ e 2675$.

Basta referir, como exemplo, 'que, com a quota de
150$ mensais, a pensão máxima actual, correspon­
dente à 8.' classe era de 1750$ (passando para 2675$,
em virtude do diploma mencionado), enquanto que,
no regime do presente Estatuto, a mesma quota,
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correspondendo a I % da remuneração mensal de
15000$, dará direito a uma pensão máxima de valor
superior a 7000$ mensais.

Um dos defeitos mais graves de que enferma o
sistema em vigor, e que também explicará o desin­
teresse dos servidores,do Estado pela sua inscrição
no Montepio, reside precisamente no reduzido. mon­
tante das pensões que proporciona.

O Estatuto dá, por conseguinte, um passo deci­
sivo em tal matéria, fixando as pensões num nível
que deverá libertar os funcionários de grande parte
das preocupações relacionadas com a situação fu-
tura dos seus farriiliares. . .

8. Os herdeiros hábeis dos contribuintes, no regime
do presente diploma, são os cônjuges sobrevivos e os
divorciados, os filhos, incluindo os nascituros e os
adoptados plenamente, os netos e os pais e av6s.

Deixam de o ser, ao contrário do. que sucede no
esquema do Decreto-Lei n.O 24046, de 21 de Junho
de 1934, as filhas solteiras, viúvas ou divorciadas com
mais de 24 anos, bem como as irmãs igualmente sol­
teiras, viúvas ou divorciadas. A inclusão destes dois
grupos no elenco de herdeiros hábeis, porventura ne­
cessária numa época em que eram raras as mulheres
que trabalhavam fora do lar, não terá grande razão
de ser nos nossos dias. Daí que se seguisse, nestâ
matéria, o caminho já trilhado pela previdência pri­
vada e pelos sistemas de pensão de sobrevivência an­
teriormente instituídos nos Ministérios do Ultramar
e da Justiça.

No que respeita aos filhos, eliminou-se a distinção
que até agora se fazia, para os efeitos de cálculo
da pensão, entre os legitimos e os ilegítimos, e aca­
bou-se também, quanto aos ascendentes, com a ex­
clusão dos av6s pelos pais na ordem da sucessão, visto
uns e outros só terem direito à pensão. desde que
vivam a cargo do contribuinte e em comunhão de
mesa e habitação com ele, devendo, por isso, cons­
tituir um único grupo, com direitos iguais.

Simplificou-se e uniformizou-se o regime da rever­
são - demasiado complexo e diferenciado no qua­
dro da legislação vigente - através da deflnição do
princípio genérico de que, quando a pensão for atri­
buída a mais de um interessado, a extinção da qua­
lidade de pensionista em relação a um deles deter­
minará nova distribuição da totalidade da pensão
pelos restantes.

Finalmente, nó caso de. pelo casamento, se verificar
a perda da pensão, atribui-se direito ii concessão de
um dote (de valor máximo igual a 24 pensões men­
sais), não apenas à viúva e aos filhos do contribuinte,
mas também, por analogia de razões, que se julgou
de atender, e embora indo um pouco mais longe
do que a previdência privada, às divorciadas e aos
netos de ambos os sexos.

9. O presente Estatuto manda integrar na pensão
os suplementos legais que a ela acresçam, evitando
assim as complicações administrativas que sempre de­
rivam da aplicabilidade de regimes jurídicos diversos
a parcelas de um mesmo todo, e determina; à seme­
lhança do disposto no Estatuto da Aposentação, que,
quando as pensões de aposentação ou de reforma
forem objecto de actualização, deverá esta tornar-se
extensiva às pensões de sobrevivência nos termos que
forem fixados pelo Conselho de Ministros, sob pro­
posta do Ministro das Finanças.
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10. No que respeita aos actuais contribuintes do
Montepio, hesitou-se entre a sua subordinação obri­
gatória ou a sua adesão facultativa ao novo sistema
criado por este diploma.

No primeiro sentido militavam, fundamentalmente,
o facto de o regime agora estabelecido ser, no seu
conjunto, mais favorável e a circunstância de, como
já se salientou, a grande maioria dos contribuintes
se encontrar inscrita na La classe, em que as. pensões
são de quantitativo muito reduzido.

Ponderou-se, contudo, e antes de mais, que a na­
tureza do actual esquema do Montepío, com a situa­
ção jurídica particular que, no seu âmbito, da ins­
crição resulta para os interessados, tornava menos
líquida a efectiva possibilidade de lhes impor o aban­
dono do regime em vigor e a sua obrigatória subor­
dinação ao novo. Considerou-se, em segundo lugar,
que no quadro do Decreto-Lei n.o 24046 alguns di­
reitos ou aspectos de regulamentação existem - como
a restituição de quotas aos contribuintes com mais
de 65 anos de idade e 30 de inscrição e sem herdeiros
hábeis, a inclusão das filhas com mais de 24 anos
e das irmãs no elenco dos herdeiros, etc. - que não
transitaram para o presente Estatuto e que podem
revestir-se de interesse particular para uns ou outros
servidores, não se afigurando legítimo privá-los des­
ses direitos ou posições jurídicas através da sua
sujeição forçada ao novo regime. Tais circunstâncias
levaram a optar pela adesão facultativa, que, salva­
guardando os interesses mencionados, abre, nos ter­
mos em que se encontra regulamentada, caminho am­
plo e fácil para, através de um simples requerimento,
acederem ao esquema muito mais favorável deste di­
ploma todos os que dele pretendam efectivamente be­
neficiar.

Haverá, assim, um núcleo de actuais contribuintes
do Montepio - constituído fundamentalmente pelos
que, podendo fazê-lo, não aderirem ao novo regime­
que continuará sujeito às disposições do Decreto-Lei
n.? 24046, de 21 de Junho de 1934, e legislação com­
plementar.

Aos restantes, tendo requerido aplicação do pre­
sente Estatuto, é facultada a retroacção dos efeitos
respectivos pelo tempo de inscrição que tiverem, aba­
tendo-se na dívida apurada as quotas anteriormente
pagas. Se não requererem a retroacção, ser-lhes-á
obrigatoriamente convertido o tempo de inscrição no
Montepío, anteríor à entrada em vígor do Estatuto,
em tempo válido para efeitos de aplicação do esquema
agora instituído.

Finalmente, tendo sempre em vista uma equilibrada
consideração de todos os interesses dos funcionários,
estabelece-se que a pensão de sobrevivência devida
pela morte dos actuais contribuintes que adiram ao
novo regime será calculada de acordo com as regras
fixadas no Estatuto, salvo se as mesmas conduzirem
a montante inferior ao que advira do seu cálculo, nos
termos do Decreto-Lei n.o 24046, de 21 de Junho
de 1934, e legislação complementar, caso em que será
da importância que resultar da aplicação deste último
regime.

11. Como ressalta do que fica dito, o sistema de
pensões de sobrevivência criado pelo presente diploma
procura responder, e crê-se que responderá adequa­
damente, à 'generalidade das aspirações dos servido­
res do Estado nesta matéria.
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Importa, todavia, salientar ainda um aspecto fun­
damentaI. E é ele o de que, graças, por um lado,
ao direito que se confere aos interessados de, para
efeitos de pensão de sobrevivência, fazerem contar,
com um encargo mínimo e pagável em prazo dila­
tado, todo o tempo de serviço que tiverem à data
da inscrição, e mercê, por outro lado, do facto de
se permitir a inscrição e a retroacção ou contagem
de tempo anterior a todos os funcionários, ainda que
aposentados ou reformados, o sistema agora insti­
tuído, projectando plenamente os seus efeitos no fu­
turo, projecta-os também saneadoramente sobre o
passado, colmatando quase por inteiro a lacuna da
sua inexistência anterior e fazendo com que pratica­
mente tudo se passe como se houvesse sido promul­
gado há trinta ou quarenta anos.

Extraordinariamente volumoso será o encargo que
para o Orçamento resulta dessa retroacção das novas
disposições. Pensou-se, todavia, que os interesses do
funcionalismo, que só assim se acautelavam em ter­
mos de eficácia imediata, justificavam plenamente o
esforço financeiro exigido.

12. Cumpre, de resto, anotar que a contribuição
anual do Estado para a Caixa Geral de Aposentações
e para o Montepio, destinada a assegurar o equilibrío
financeiro destes organismos, e que já é, presente­
mente, da ordem dos 600 000 contos, terá, por efeito
dos aumentos verificados no âmbito das pensões de
aposentação e de sobrevivência e dos encargos emer­
~entes da reforma introduzida pelo presente Estatuto,
de reforçar-se oportunamente em várias centenas de
milhares de contos anuais.

Espera-se, todavia, que, substancialmente melhora­
das como ficam as condições de trabalho dos servi­
dores do Estado, seja possível obter, em termos de
orodutividade e de preferência e apego pela função
pública, contrapartida válida dos encargos que, com
esta e outras medidas que têm vindo a adoptar-se,
o Governo não hesitou em assumir.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela L' parte do

n.· 2.· do artigo' 109.° da Constituição, o Governo
decreta e eu 'promulgo, para valer como lei, o se­
guinte:

ESTATUTO DAS PENSõES DE SOBREVIVU.CIA

CAPíTULO I

Natureza e fins

ARTIGO 1..

(Natureza)

I. O Montepio dos Servidores do Estado, orga­
nismo dotado de personalidade jurídica, autonomia
financeira e património próprio, passa a reger-se pelo
disposto no presente Estatuto.

2. O Montepio dos Servidores do Estado mantém
a sua natureza de instituição anexa à Caixa Geral
de Depósitos, sob a administração desta,constituindo,
juntamente com a Caixa Geral de Aposentações, a
Caixa Nacional de Previdência.

3. O Montepio dos Servidores do Estado e a Caixa
Geral de Depósitos serão abreviadamente designados
neste diploma por «Montepio» e «Caixa».
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ARTIGO 2.·

(Finalidade)

O Montepio tem como finalidade assegurar o paga­
mento de pensões de sobrevivência aos herdeiros há­
beis dos seus contribuintes.

ARTIGO 3.·

(O~ Interna doa aarvlços)

A organização interna dos serviços do Montepio
constará do regulamento aprovado pelo conselho de
administração da caixa.

CAPíTULO II

Inscrição e contagem de tempo

ARTIGO 4.·

(Inscrlçio obrigatória)

1. São obrigatoriamente inscritos como contribuin­
tes do Montepio os subscritores da Caixa. Geral de
Aposentações, quer se encontrem no activo, quer na
reserva, desde que, cumulativamente:

a) Não tenham mais de 55 anos nas datas indi­
cadas no n.· 2;

b) Possam, com ou sem retroacção ou contagem
de tempo anterior, completar o prazo de
garantia estabelecido no n.· 1 do artigo 26.­
até atingirem o limite de idade fixado para
a aposentação ou reforma;

c) Não sejam contribuintes de outros fundos ou
serviços, a cargo de organismos oficiais ou
de empresas públicas, igualmente destina­
dos a assegurar a atribuição de pensões de
sobrevivência. .

2. Sem prejuízo do que se estabelece no artigo 8.·,
a inscrição no Montepio reportar-se-à, quando se trate
de actuais subscritores da Caixa Geral de Aposenta­
ções, à data da entrada em vigor do presente Esta­
tuto e, em. todos os demais casos, à data da inscrição
do interessado na mesma Caixa.

ARTIGO S.·

(Inscrlçlio facultativa)

1. Serão igualmente inscritos, a seu pedido, no
Montepio, desde que possam, com ou sem retroacção
ou contagem de tempo anterior, perfazer o minimo
de cinco anos de inscrição até ao limite de idade
fixado para a aposentação ou reforma:

a) Os subscritores da Caixa Geral de Aposenta­
ções, no activo ou na reserva, com mais
de 55 anos de idade;

b) Os servidores no activo que só em razão da
idade não estejam inscritos na referida
Caixa;

c) Os subscritores da Caixa GeraI de Aposenta­
ções que sejam contribuintes dos fundos ou
serviços a que se refere a alinea c) do n.· 1
do artigo precedente.

2. Os servidores que se encontrem na situação de
aposentados ou reformados à data da entrada em vi-
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gor do presente Estatuto podem também, independen­
temente da idade que tiverem na mesma data, reque­
rer a sua inscrição. no Montepio.

3. Os requerimentos em que se peçam as inscrições
previstas no n.· 1 serão dirigidos ao Montepio e apre­
sentados nos serviços. de que os requerentes depen­
dam, no prazo de seis meses, que se contará:

a) Nos casos da alínea a), da data da entrada
em vigor do presente Estatuto ou da inscri­
ção na Caixa Geral de Aposentações, con­
forme se trate de subscritores actuais ou
de futuros subscritores da mesma Caixa;

b) Nos casos da alínea b), da data do inicio da
vigência do Estatuto ou da entrada do in­
teressado em exercício de funções, con­
forme se trate de servidores que já se en­
contremno desempenho destas últimas ou
que só de futuro venham a desempenhá-las;

c) Nos casos da alínea c), da data da entrada
em vigor do Estatuto, em relação aos in­
teressados que já reúnam as condições para
a inscrição, e da data da inscrição na Caixa
Geral de Aposentações ou da entrada em
exercício de funções, relativamente aos que
só de futuro possam inscrever-se.

4. Na inscrição prevista no n.· 2 o requerimento
deverá ser apresentado directamente no Montepio, no
prazo de seis meses, a contar da data da entrada em
vigor do presente Estatuto. '

5. A inscrição reporta-se à data da apresentação
no respectivo serviço ou no Montepio, conforme os
casos, dos requerimentos mencionados nos números
anteriores.

AllTIGO 6.·

(AcfUals contrlbuln!aa do Monteplo)

Os actuais contribuintes do Montepio ficarão su­
jeitos ao regime especial' estabelecido nó capítulo VII
do presente diploma.

ARTIGO 7.·

(Forma da Inscrlçlo)

1. A inscrição é feita mediante boletim, em tripli­
cado, de modelo aprovado oficialmente, devidamente
preenchido e enviado ao Montepio pelo serviço a que
o interessado pertença ou, nos casos do n.· 2 do
artigo 5.·, pelo próprio interessado.

2. Quando a inscrição for facultativa, o boletim
será entregue conjuntamente com o requerimento re­
ferido no artigo 5.·

3. A inscrição no Montepio é feita simultanea­
mente com a inscrição na Caixa Geral de Aposen­
tações, sempre que a esta haja lugar.

ARTIGO 8.·

(RebOllCÇio)

1. Os contribuintes inscritos no Montepio nos ter­
mos dos artigos 4.· e 5.· podem requerer a retroacção
da sua inscrição pelo tempo já contado para efeitos
de aposentação.. ,

2. A retroacção implica.a contagem 'obrigatória de
todo o referido tempo, até ao limite de quarenta anos.
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3. O prazo para pedir a retroacção é .de seis meses,
a contar da data da inscrição, salvo se o tempo a
considerar for indispensável para esta última, caso
em que a retroacção deve ser solicitada no próprio
requerimento a que se refere 0- artigo 5.0

4. O pedido de inscrição formulado ao abrigo do
n.o 2 do artigo 5.0 implica obrigatoriamente a retroac­
ção pelo tempo que tiver sido considerado para o
cálculo da pensão de aposentação ou reforma.

ARTIGO 9.0

(Contagem de tempo)

I. Será ainda contado obrigatória e oficiosamente
como tempo de contribuinte:

a) O tempo relativo ao periodo anterior à ins­
crição no Montepio, incluindo o resultante
de percentagens de aumento de tempo de
serviço, mas que só depois da mesma ins­
crição tenha sido contado para efeitos de
aposentação ou reforma por acréscimo ou
regularização do tempo de subscritor na
Caixa Geral de Aposentações;

b) As percentagens de aumento de tempo de ser­
viço relativas a período posterior à inscri­
ção no Montepio que forem consideradas
para ,efeitos de aposentação ou reforma.

2. O tempo a que se refere a alínea a) do número
precedente não será contado se o contribuinte não
houver requerido a retroacção prevista no artigo an­
terior.

ARTIGO 10."

(Casos especiais de retroacção e contagem)

Os contribuintes abrangidos pela alínea b) do n.s I
do artigo 5.' podem requerer a retroacção mencio­
nada no artigo 8.0 e a contagem prevista no artigo 9.'
em relação ao tempo que normalmente seria consi­
derado para efeitos de aposentação ou reforma se
pudessem ter sido inscritos na Caixa Geral de Apo­
sentações.

ARTIGO 11,"

(Tempo susceptível de contagem)

Será apenas contado o tempo em relação ao qual
tenham sido ou venham a ser pagas as quotas corres­
pondentes.

ARTIGO 12."

(Cancelamento da In.crIÇio)

I. Será cancelada a inscrição do contribuinte:

a) Que cesse o exercicio do seu cargo, a título
definitivo, em virtude de condenação em
processo penal ou disciplinar;

b) Que, tendo sido aposentado ou reformado, não
haja completado o mínimo de cinco anos
de inscrição estabelecido no n.o 1 do ar­
tigo 26.·

2. O cancelamento pelo facto previsto na alínea a)
determina a perda de todo o tempo anterior de ins­
crição.
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3. A amnistia e a anulação ou revogação de pena
expulsiva, em consequência de recurso ou revisão,
além de inutilizarem a sanção estabelecida no número
precedente, implicam a contagem do tempo, posterior
à execução da pena e em relação ao qual for reco­
nhecido o direito à reparação de remunerações.

ARTIGO 13."

(Suspensão da Inseriçio)

I. Será suspensa a inscrição do contribuinte:

a) Que cesse o exercício das suas funções, a titulo
definitivo, por motivos diferentes dos refe­
ridos no artigo 12.0

;

b) Que passe à licença ilimitada, à inactividade
ou situação equiparada;

c) Que seja suspenso das suas funções por mo­
tivo disciplinar.

2. A suspensão prevista no número anterior im­
plica a interrupção do pagamento de quotas ao Mon­
tepio, sendo a inscrição renovada e o tempo anterior
contado quando o contribuinte reunir condições para
nova inscrição ou cessarem os motivos determinantes
da suspensão,

3. O disposto na alinea a) do n.o 1 não é aplicável
ao contribuinte que passe à situação de aposentado
ou reformado, nem ao que, não sendo subscritor da
Caixa Geral de Aposentações, atinja o limite de idade
fixado por lei para o exercício do respectivo cargo.

CAPíTULO III

Quotas

ARTIGO 14."

(Montante da quote)

I. O contribuinte é obrigado a pagar ao Montepio
uma quota mensal correspondente a I % das remu­
nerações sobre as quais incide a quota para a Caixa
Geral de Aposentações.

2, Não sendo o contribuinte subscritor da Caixa
Geral de Aposentações, a quota referida no número
precedente incidirá sobre as remunerações que seriam
passíveis de desconto para a mesma Caixa se o in­
teressado nela pudesse' ter sido inscrito.

3. A importãncia da quota será arredondada para
número exacto de escudos, por defeito, se a fracção
for inferior a $50, e por excesso, se igual ou superior.

ARTIGO 15,"

(Exlgibilidode da quota)

As quotas são devidas desde a data da inscrição
até ao dia em que:

a) A inscrição for suspensa ou cancelada;
b) O contribuinte passar à situação de aposen­

lado ou reformado;
c) O contribuinte, não sendo subscritor da Caixa

Geral de Aposentações, atingir, o limite de
idade fixado por iei para aposentação ou
reforma;

d) O contribuinte falecer.
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ARTIGO 16.'

(Desconto da q_1

1. Todos QS serviços que processem remunerações
sujeilas a quota procederão ao desconto desta nas
folhas ou recibos de pagamento e preencherão, em
duplicado, relação discriminativa dos descontos feitos,
em impresso de modelo aprovado oficialmente.

2. As relações dos descontos serão agrupadas pela
ordem alfabética dos distritos e acompanhadas de mo­
delo oficialmente aprovado, devidamente preenchido.

3. As folhas e as relações dos descontos serão re­
metidas em conjunto à competente repartição da Di­
recção-Gerai da Contabilidade Pública, que, até ao
fim do mês seguinte àquele a que as relações digam
respeito, enviará à Caixa os respectivos originais,
comunicando' à Direcção-Geral da Fazenda Pública
o total dos descontos nelas incluídos.

4. A Direcção-Geral da Fazenda Pública promo­
verá, durante o mês imediato, a entrega ao Montepio
da importância total dos descontos a que se refere
este artigo.

ARTIGO 17.'

(Entrega directa dO da_I

I. Os serviços não sujeitos a remessa de folhas as
repartições da Direcção-Geral da Contabilidade PÚ­
blica entregarão directamente nos cofres da Caixa,
em conta do Montepio eno prazo referido no n.s 3
do artigo anterior, a importância dos descontos arre-
cadados. '

2. A entrega será feita por meio de guia, acom­
panhada de um único exemplar da relação de des­
contos, em impresso de modelo aprovado oficialmente.

3. Quando os contribuintes se encontrem, nos ter­
mos da lei, em comissão de serviço militar ou civil,
a entrega prevista nos números anteriores competirá
ao serviço que abonar a remuneração sujeita a quota
para a Caixa Geral de Aposentações.

ARTIGO 18."

(Mecanlza9lo do ...."Içol

O sistema previsto nos artigos 16.' e 17.' poderá
ser alterado para efeitos de mecanização dos serviços,
mediante acordo entre o Montepio e as demais enti­
dades interessadas,

ARTIGO 19."

(Pllgamento directo da quota)

I. Os contribuintes legalmente destacados para o
exercício de funções a que não corresponda remune­
ração ou em que o desconto não possa fazer-se pela
forma indicada nos artigos 16.' e 17.' pagarão direc­
tamente as suas quotas ao Montepio.

2. O pagamento deverá efectuar-se até ao último
dia do mês a que a quota disser respeito em qualquer
cofre da Caixa e mediante guia de modelo aprovado
oficialmente.

3. A falta de cumprimento do disposto no número
anterior sujeitará o contribuinte, precedendo delibe­
ração do conselho de administração da Caixa:

a) À dedução no tempo de inscrição do período
por que durar a mora;

b) Ao pagamento das quotas em atraso com ju­
ros compostos à taxa de 4 %, ao ano.
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4. A sanção prevista na alínea a)'do número pre­
cedente só se aplicará se o contribuinte, notificado,
para o efeito, por carta registada com aviso de recep­
ção, ou, se ii sua' morada for desconhecida, por aviso
no Diário do Governo, não proceder, no prazo de
trinta dias, ao pagamento integral 'da importância
em divida acrescida dos juros estabelecidos na ali­
nea b).

ARTIGO 20.'

(Custas e outros encergolle liquidar com e q_)

I. Ao desconto de quotas ou ao seu pagamento
directo acrescerá, quando for caso disso, e nos ter­
mos fixados pelo Montepio, o das importâncias em
divida por custas, despesas e outros encargos impu­
táveis ao contribuinte.

2. Quando o contribuinte se encontrar na situação
de aposentado ou reformado, as importâncias refe­
ridas no número anterior serão descontadas pela
Caixa Geral de Aposentações nos abonos da respec­
tiva pensão.

ARTIGO 21.'

(Pllgamento em tempo)

Consideram-se como pagas pontualmente as quotas
descontadas pelos serviços nos termos dos artigos 16.'
e 17.', independentemente da data dó seu efectivo
recebimento pelo Montepio.

ARTIGO 22.'

(Restltulçio de ..-)

I. O Montepio restituirá:
a) As quotas que tiverem sido indevidamente re­

cebidas;
b) Todas as quotas pagas pelo contribuinte,

quando este faleça antes de perfazer os
cinco anos completos de inscrição exigidos
no n~' 1 do artigo 26.' '

2. Nos casos da alínea a) do número anterior, ao
montante a restituir acrescerão juros à taxa de 4 %
ao ano, desde a data do requerimento do interessado
ou daquela em que o Montepio tiver conhecimento
da irregularidade da cobrança; nos casos da alínea b),
não haverá lugar ao pagamento de quaisquer juros
e a importância a restituir será deduzida de .10 %
para cobertura de encargos de administração. '

3. A restituição, quando deva ter lugar após a
morte do contribuinte, será feita, mediante o processo
de habilitação previsto para os créditos sobre a Caixa:

a) Aos seus herdeiros, nos casos da alínea a) do
n." 1;

b) Às pessoas que seriam herdeiros hábeis se
houvesse lugar à pensão, nos casos da alí­
nea b) do mesmo número.

4. As quantias inferiores a lOS não serão restituí­
veis ao contribuinte, nem exigíveis deste quando a
sua falta venha a verificar-se no processo de con-
cessão da pensão. .

5. O direito à restituição prescreve no prazo de
três anos, a contar da data em que o interessado teve
conhecimento dele.
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6. O direito ao recebimento das importâncias cuja
restituição foi autorizada prescreve no prazo de um
ano, a contar da comunicação do despacho respectivo.

ARTIGO 23.·

(Transferência de quotaa)

1. Serão transferidas para os fundos ou serviços a
que se refere a alinea c) do n.· I do artigo 4.· as
quotas pagas pelos contribuintes cuja pensão de so­
brevivência deva ser concedida pelos mesmos fundos
ou serviços.

2. Scrão transferidas para o Montepio as quotas
recebidas pelo fundos ou serviços mencionados no
número anterior, desde que os contribuintes hajam
sido nele inscritos e tenham requerido a retroacção
prevista no artigo 8.·

ARTIGO 24.·

(Divida rasultanta da retroacção e contagem de tempo)

1. As quotas relativas aos períodos de contagem
mencionados no artigo 9.· serão liquidadas, sem acrés­
cimo de juros, com base na percentagem estabelecida
no n.· 1 do artigo 14.· e na remuneração conside­
rada, para efeitos de pagamento de quota, na con­
tagem desse tempo pela Caixa Geral de Aposentações.

2. Serão-também liquidadas nos termos do número
anterior as quotas relativas ao perlodo de retroacção
previsto no artigo 8.o, mas com base na remuneração
definida no artigo 48.· do Estatuto da Aposentação,
correspondente ao cargo por que à data do pedido
de retroacção o interessado for subscritor da Caixa
Geral de Aposentações.

3. Nos casos do n.· 4 do artigo 8.·, a remuneração
a considerar será a correspondente ao montante da
pensão ilíquída que estiver a ser abonada ao inte­
ressado na data do pedido de inscrição.

4. Se o contribuinte não for subscritor da Caixa
Geral de Aposentações, consideram-se como remune­
rações, para os efeitos dos n.·· 1 e 2, as que seriam
passíveis de quota, se o contribuinte nela estivesse
inscrito.

5. No caso previsto no n.· 2 do artigo 23.·, haverá
lugar à dedução na dívida apurada do montante das
quotas efectivamente transferidas para o Montepio.

6. A dívida do contribuinte, fixada nos termos dos
números anteriores, pode ser paga em cento e vinte
prestações mensais ou, se mais favorável, no número
de prestações correspondente à diferença entre a
idade' do interessado na data do requerimento e a
fixada como limite para o exercicio do respectivo
cargo, atê ao máximo de cento e oitenta prestações.
Nos casos do n.v 3 não poderá, todavia, o número
de prestações ser superior a noventa e seis.

7. Na falta de declaração em contrário, formulada
no prazo de trinta dias, a contar da expedição pelo
Montepio do aviso de liquidação, entende-se que o
interessado optou pelo numero máximo de presta­
ções admissivel no seu caso.

8. O pagamento da dívida a que se refere o pre­
sente artigo efectuar-se-à pela mesma forma por que
estiver a ser feito o da quota normal para o Mon­
tepio, sem prejuízo do disposto no n.· 2 do artigo 20.·

9. O contribuinte que pague directamente a quota
ao Montepio e se atrase na liquidação da dívida a
que se refere o presente artigo ficará sujeito ao que
se dispõe nos n.·· 3 e 4 do artigo 19.·
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10. Se a dívida não for integralmente paga em vida
do contribuinte, o saldo devedor será satisfeito pelos
seus herdeiros hábeis na devida proporção, mediante
desconto na respectiva pensão de sobrevivência em
tantas prestações mensais quantas as que faltarem
para preencher as resultantes da aplicação do dis­
posto no n.· 6.

ARTIGO 25.·

(Inscrição, retroaeçlIo e contagem requeri....
pelos herdeiros hábeis)

1. Os herdeiros hábeis dos interessados poderão, no
prazo estabelecido non.s 1 do artigo 29.·, pedir ao
Montepio:

a) A inscrição facultativa prevista no artigo 5.·,
se o servidor tiver falecido no decurso do
prazo em que a podia requerer;

b) A retroacção da inscrição referida nos arti­
gos 8.· e 10.·, se o contribuinte tiver fale­
cido no decurso do prazo em que a poderia
requerer;

c) A contagem de tempo a que alude o artigo 9.·,
se à data da morte do contribuinte estivesse
em condições de ser efectuada;

d) A regularização de quotas em divida.

2. A divida resultante da aplicação do número an­
terior será liquidada pela forma estabelecida no ar­
tigo 24.· e paga' proporcionalmente pelos herdeiros
hábeis, mediante desconto na respectiva pensão de
sobrevivência.

CAPíTULO IV

Pensão de sobrevivêneia

ARTIGO 26.·

(Perlodo de garentla)

1. O Montepio obriga-se a pagar uma pensão de
sobrevivência aos herdeiros hábeis do contribuinte
quando este à data da sua morte tiver o mínimo de
cinco anos completos de inscrição, sem prejuízo do
disposto no n.s 1 do artigo 25.· e no n.· 3 do ar-
tigo 28.· '

2. Não haverá direito à pensão, seja qual for o
tempo de inscrição, quando esta à data da morte do
contribuinte se encontrar cancelada ou suspensa.

3. Para o cômputo do prazo de garantia mencio­
nado no n.· 1 considerar-se-á o tempo de inscrição
obrigatória nas instituições de. previdência social que
atribuam pensões de sobrevivência.

. ARTIGO 27.·

(Direito li pendo)

1. A pensão de sobrevivência consiste numa pres­
tação pecuniária mensal, cujo montante, salvo nos
casos do n.· 3 do artigo 28.·, é função da pensão
de aposentação ou de reforma que corresponderia ao
tempo de inscrição no Montepio sujeito ao pagamento
de quota.

2. O disposto no número anterior é aplicável ainda
que, por insuficiência de tempo de serviço ou por
qualquer outro motivo, não haja direito a pensão de
'aposentação ou reforma.
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ARTIGO 28.'

(Clilculo da pensio)

1. Quando forem coincidentes os tempos a consi­
derar para ambos os efeitos, a pensão de sobrevi­
vência será igual a metade da pensão de aposentação
ou de reforma que o contribuinte se encontre a per­
ceber na data da sua morte ou a que teria direito
se na mesma data fosse aposentado ou reformado.

2. Se os tempos referidos no número anterior não
forem coincidentes ou se o contribuinte não for subs­
critor da Caixa Geral de Aposentações, a pensão de
sobrevivência será igual a metade da 'pensão de apo­
sentação ou de reforma que corresponderia ao tempo
de inscrição no Montepio.

3. No caso de pensão extraordinária de aposenta­
ção ou de reforma, a pensão de sobrevivência será
igual a metade daquela, independentemente do tempo
de inscrição no Montepio.

4. O tempo de inscrição nas instituições de previ­
dência, considerado para efeitos do disposto no_n.' 3
do artigo 26.', não influi no cálculo da pensao de
sobrevivência.

ARTIGO 29.'

(Habllltaçio)

1. A pensão de sobreviv~ncia deve se.r !equerida
ao Montepio por quem se Julgue com dlr~lto a ela,
no prazo de dezóito meses, ~ contar do ~la em que
o contribuinte falecer, instruindo-se o pedido com os
documentos necessários à prova do mesmo direito.

2. Quando o requerimento estiver deficientemente
instruído, o interessado deverá completã-lo com os
elementos que lhe forem solicitados, no prazo que
para tal fim se lhe fixar,sob pena de o pedido ficar
sem efeito.

ARTIGO 30.'

(P_mento da pelllio)

1. A pensão de sobrevivência, c~lcul~da nos termos
do artigo 28.', vence-se no prn1!elro dia de .ca~a um
dos meses posteriores ao do óbito do contribuinte e
é devida desde a data em que o falecimento ocorrer
até ao último dia do mês em que se extinguir a qua-
lidade de pensionista. ' .

2. A pensão de sobrevivência é paga pelo Montepío
mediante prova periódica de vida e dos demais requi­
sitos legais, a prestar nos term?s. que Jorem de~er­
minados pelo conselho de admtnístraçao da C~lXa.

3. A pensão, salvo o disposto n~ numero seguinte,
será paga no cofre da Caixa indicado pelo pensio­
nista, ou, faltando essa indicação, no da área da
sua residência.

4. Nas localidades onde a Caixa tiver em funcio­
namento serviços especiais de pagamento, será nestes
que se pagarão as pensões. .. ..

5. Se o pensionista se encontrar Impossibilitado,_de
modo permanente ou duradouro, de receber a pensao,
ou estiver internado em qualquer estabelecimento d.e
assistência ou equiparado, poderá o conselho de admi­
nistraçio da Caixa, não havendo interdição ou ina­
bilitação judicial, autorizar que as pensões sejam
pagas ao CÔnjuge, parente, familiar ou a' pessoa, id6­
nea que superintenda na prestação de !1limentos e de
assistência ao mesmo pensionista ou directamente ao
referido estabelecimento.
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6. Quando o pensionista for menor e não houver
conhecimento da pessoa que legalmente o represente,
oficiar-se-à ao tribunal de menores competente, sendo
a pensão colocada à sua disposição ou paga à pessoa
que o mesmo indicar.

ARTIGO 31.'

(DedIlf6es na pelllio)

I. .Ao quantitativo da pensão deduzir-se-à o im­
posto do selo e a taxa de 10I 00 para compensação das
despesas de' expediente e correio. ,

2. O quantitativo da pensão e O dos descontos de
qualquer natureza que nela hajam de, fazer-se serão
sempre arredondados para número exacto de escudos,
por defeito, se a fracção for inferior- a $50, e por
excesso, se igual ou superior.

3. O Montepío entregará nos cofres do Estado a
importância do imposto do selo, calculada sobre o
total das pensões abonadas no mês anterior.

ARTIGO 32.'

(Suplemento à penolo)

Integram-se na pensão, salvo preceito especial em
contrário, os suplementos legais que a ela acresçam.

ARTIGO 33.'

(Áetullllzaçlo de pel186ea)

Sempre que as pensões de aposentação ou de re­
forma forem objecto 'de actualização, deverá esta tor- .
nar-se extensiva às pensões de sobrevivência, nos ter­
mos que forem fixados por resolução 'do Conselho
de Ministros, sob proposta do Ministro das Finanças.

ARTIGO 34.'

(Herdeiro. pretarldoa)

1. Os direitos doo herdeiros preteridos pela habi­
litação de outros herdeiros só serão considerados a
partir do primeiro dia do mês em que requeiram ao
Montepio a sua própria habilitação.

2. O requerimento a que se refere o número ante­
rior deve ser apresentado nos termos e dentro do prazo
estabelecido no n.' 1 do artigo 29.', excepto se a
habilitação depender de vício ou nulidade da habi­
litação anterior, caso em que poderá ainda ser dedu­
zida nos noventa dias subsequentes à data do conhe­
cimento desse vicio ou nulidade pelos interessados.

ARTIGO 35.'

(Preacrlçlo de pena6e.)

I. As pensões de sobrevivência prescrevem no prazo
de um ano, a contar da data do vencimento de cada
uma.

2. O não recebimento de pensões durante o prazo
de três anos consecutivos, a contar do vencimento da
primeira, implica a prescrição do direito unitário à
pensão.

3. O processamento mensal dos abonos não inter-
rompe a prescrição. '
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ARTIGO 36.'

(Arquivo de documentos)

1. O Montepio não é obrigado a conservar em
arquivo por mais de três anos os documentos com­
provativos do pagamento de pensões ou dotes.

2. Decorrido esse prazo, não será admitida recla­
mação alguma relativamente aos pagamentos a que
os mesmos documentos se referem.

ARTIGO 37.'

(Penhora de psns6ea)

1. As pensões só podem ser penhoradas nos ter­
mos e dentro dos limites fixados pelo Código de Pro­
cesso Civil.

2. O Montepio fará trimestralmente o depósito das
importâncias descontadas em cumprimento da pe­
nhora.

ARTIGO 38.'

(Desconto de quotas e outroa encargos na pansio)

1. Serão descontadas na pensão de sobrevivência,
além das dívidas a que se referem os artigos 24.°
e 25.°, as quantias relativas a quotas, custas ou outras
importâncias que, nos termos do presente Estatuto,
sejam devidas ao Montepio.

2. O desconto das quantias referidas na última
parte do número anterior será efectuado em presta­
ções mensais, até ao máximo de doze, salvo casos
especiais devidamente justificados.

3. Havendo mais de um herdeiro hábil, o desconto
será distribuído entre todos na devida proporção.

ARTIGO 39.'

(Habilitação dos herdeiros do pensionista)

Os herdeiros do pensionista, nc caso de falecimento
deste, poderão obter a' entrega das pensões em dívida,
mediante o processo de habilitação previsto para os
créditos sobre a Caixa.

CAP1TULO V

Herdeiros hábeis

ARTIGO 40.'

(Herdeiros h6beIs)

1. Têm direito à pensão de sobrevivência, como
herdeiros hábeis dos contribuintes, verificados Os re­
quisitos que se estabelecem nos artigos seguintes:

a) Os cônjuges sobrevivos e os divorciados;
b) Os filhos, incluindo os nascituros e os adopta­

dos plenamente;
c) Os netos;
d) Os pais e os avós.

2. Os herdeiros referidos nas alíneas a), b) e c) do
número anterior preferem aos designados na alínea d).

3. Os filhos que forem herdeiros hábeis preferem
aos netos de que sejam progenitores.

4. A qualidade de herdeiro hábil define-se em rela­
ção à data da morte do contribuinte.
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ARTIGO 41.'

(C6nJuge e ex-e6nJuge)

1. O cônjuge viúvo só terá direito à pensão de
sobrevivência:

a) Se existirem filhos do casamento com o con­
tribuinte, ainda que nascituros;

b) Se, não existindo filhos do casamento, este
houver durado um ano, pelo menos, ou a
morte do contribuinte tiver resultado de
acidente.

2. Os divorciados ou separados judicialmente de
pessoas e bens só se considerarão herdeiros hábeis
para efeitos de pensão de sobrevivência se houverem
sido casados pelo menos um ano com o contribuinte
falecido e tiverem direito a receber dele à data da
sua morte pensão de alimentos fixada ou homologada
judicialmente.

3. Se o interessado for o cônjuge ou ex-cônjuge
marido, só terá direito à pensão se, além de se veri­
ficarem os requisitos para cada caso exigidos pelos
números anteriores, sofrer de incapacidade permanente
e total para o trabalho ou tiver completado 65 anos
à data do falecimento da contribuinte.

ARTIGO 42.'

(FIlhos)

1. Têm direito à pensão os filhos soiteiros de qual­
quer dos sexos menores de 18 anos ou que; tendo
completado 18 anos, frequentem com aproveitamento,
até aos 21 anos, o ensino médio ou equiparado e,
até aos 24 anos, o ensino superior ou equiparado.

2. Têm ainda direito à pensão, independentemente
de qualquer outro requisito, os filhos de ambos os
sexos que sofram de incapacidade permanente e total
para o trabalho.

ARTIGO 43.'

(Nelos)

Os netos de qualquer dos sexos têm direito à pen­
são desde que, além de se verificarem as condições
que no artigo anterior se estabelecem em relação aos
filhos:

a) Sejam órfãos de pai e mãe;
b) Sejam órfãos de pai ou, havendo Impossibíli­

dade de exigir deste pensão de alimentos,
a mãe não tenha meios para prover à sua
sustentação;

c) Sejam órfãos de mãe e o pai sofra de inca­
pacidade permanente e total para o traba­
lho e não tenha meios para prover à sua
sustentação;

d) Os pais se encontrem ausentes em parte' in­
certa e não provejam ao seu sustento.

ARTIGO 44.'

(Pais e av6s)

1. Os pais e os avós de qualquer dos sexos têm
direito à pensão de sobrevivência desde que à data
da morte do contribuinte vivam a seu cargo e em
comunhão de mesa e habitação com ele.

2. Os ascendentes referidos no número anterior
consideram-se a cargo do contribuinte quando não
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possuam, por si ou pelo seu cônjuge, rendimentos
snficientes para prover à sua subsistência e, sendo
do sexo masculino, sofram de incapacidade perma­
nente e total para O trabalho ou tenham mais de
65 anos.

3. O requisito da comunhão de mesa e habitação
é dispensado nas mesmas condições em que tal dis­
pensa se verifique para efeitos de concessão de abono
de familia aos servidores do Estado.

ARTIGO 45."

(Concorrincla da herdalros hábeis)

1. A pensão, havendo mais do que um herdeiro
hábil, dístribuír-se-á entre eles nos termos seguintes:

a) Se concorrerem apenas herdeiros incluídos na
alínea a) do n.s 1 do artigo 40.·, ou só her­
deiros mencionados na alínea b) do mesmo
número, ou somente herdeiros abrangidos
na alínea d), será dividida por todos em
partes iguais;

b) Se concorrerem apenas os herdeiros referidos
na alínea e) do n.s I do mesmo artigo, a pen­
são será dividida em tantas partes iguais
quantos os filhos representados por netos,
subdividindo-se por estes a parte que cor­
responda a cada estirpe;

c) Se concorrerem' entre si herdeiros menciona­
dos nas alíneas b) e c), a pensão será divi­
dida em tantas partes iguais quantos os
filhos com direito a ela e os filhos repre­
sentados por netos, subdividindo-se por estes
últimos a parte correspondente a cada es­
tirpe;

d) Se concorrerem herdeiros incluídos na alí­
nea a) com herdeiros abrangidos na ali­
nea b), na alínea c) ou em ambas, a pensão
dividir-se-à em duas partes iguais, cabendo
uma aos da alínea a) e a outra aOS res­
tantes.

2. As duas metades da pensão a que se refere a
alínea d) do número anterior serão subdivididas nos
termos das alíneas a), b) e c) do mesmo número entre
os herdeiros que concorram a cada uma delas.

ARTIGO 46,"

(Raverão)

1. Quando a pensão for atribuida a mais de um
interessado, a extinção da qualidade de pensionista
em relação a um deles determinará nova distribuição
da totalidade da pensão pelos restantes, de acordo
com o disposto no artigo 45.· ,

2. Sempre que, nos termos do artigo 48.·, haja lu­
gar a dote, a pensão só. revertem para os demais
interessados depoís de o Montepio, por força dela,
se encontrar reembolsado da importância do mesmo
dote.

ARTIGO 47."

(Extlnçio da _lidada de __ata)

1. A qualidade de pensionista; sem prejuízo do dis­
posto no n.· I do artigo 30.", extingue-se:

(1) Pelo casamento, salvo quanto aos pensionis­
tas abrangidos pelo n.· 2 do artígo 42.· e
pelo artigo 44.·;
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b) Pelo facto de os pensionistas perfazerem as
idades previstas no n.s' I do artigo 42.·;

c) Pelo facto de os pensionistas deixarem de ter
o aproveitamento escolar a que se refere
o mesmo preceito;

d) Pela cessação do estado de incapacidade a que
aludem o n." 3 do artigo 41.", o n.· 2 do
artigo 42.·, a alínea -c) do artigo 43.· e o
n.s 2 do artigo 44.·, bem como dos demais
requisitos referidos no n.· 2 do artigo 42."
e nos artigos 43.· e 44,·;

e) Pelo mau porte moral, com escândalo público,
do pensionista e pela sua comprovada man­
cebia;

f) Pela renúncia do direito à pensão;
g) Pela prescrição do' direito unitário à pensão;
h) Pela condenação do pensionista como autor,

cúmplice ou encobridor do crime de homi­
cídio voluntário praticado na pessoa do
contribuinte ou de outra pessoa que con­
corra à pensão;

i) Pela morte do pensionista.

2. A pronúncia pelo crime previsto na alínea h)
do número anterior implica a suspensão do paga­
mento da pensão.

ARTIGO 48."

(Dote)

1. Têm direito à concessão de um dote quando,
pelo casamento, perderem o direito à pensão:

a) Os descendentes de ambos os sexos, incluindo
os filhos adoptados plenamente;

b) As viúvas e divorciadas com menos de 45 anos
de idade à data do casamento.

2. O dote será pago de uma só vez pelo Montepio
e é igual a vinte e quatro mensalidades da respectiva
pensão ou ao número de mensalidades ainda por
vencer,' se for menor.

3. Se o pensionista estiver a receber mais de uma
pensão, s6 haverá lugar a dote pela maior delas.

4. O dote responde por qualquer divida do pen­
sionista ao Montepio e, quando esta for' de montante
superior ao daquele, o remanescente será pago por
força do acréscimo de que beneficiarem' os restantes
pensionistas com a nova distribuição da pensão a que
alude o artigo 46.·

5. O dote deve ser requerido no prazo de seis me­
ses, a contar da data do casamento.

CAP1TULO VI

Proeeaeo

ARTIGO 49."

(Meloa da prove)

1. Os elementos que os interessados devam apre­
sentar ao Montepio para prova do estado civil, paren­
tesco, situação económica e demais factos relevantes,
constarão de certidões, atestados ou declarações dos
serviços administrativos e outras entidades compe­
tentes.

2. Em casos excepcionais e devidamente justifica­
dos, pode a administração da Caixa autorizar a subs­
tituição dos referidos documentos por outros meios
de prova que repute idóneos.
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ARTIGO 50.·

(Junta médica)

1. Sempre que, para efeitos do presente Estatuto,
seja necessário proceder a exame médico, deverá este
ser realizado por junta médica da Caixa Nacional de
Previdência.

2. Em casos devidamente justificados pode a admi­
nistração da Caixa aceitar atestados médicos passados
ou confirmados pela competente autoridade sanitária,
sem prejuízo de promover, quando o julgue necessá­
rio, que o interessado seja submetido à junta médica
referida no número anterior.

3. Pela realização da junta médica em consequên­
cia do pedido do ínteressado é devida a taxa de 50$,
a pagar previamente por aquele.

ARTIGO 51.'

(Compatincla para as ......uções)

1. Salvo o disposto nos números seguintea.as reso­
luções da Caixa serão tomadas por dois administra­
dores.

2. A intervenção do conselho de administração
será, todavia, obrigatória nos casos seguintes:

a) Se disposição especial o exigir;
b) Se houver de resolver-se sobre a alteração ou

perda da pensão de sobrevivência e a ne­
gação ou extinção da qualidade de contri­
buinte ou de pensionista;

c) Se o próprio conselho o determinar;
d) Se os dois administradores não chegarem a

acordo ou qualquer deles entender que o
caso merece ser submetido ao conselho.

3. Os despachos de mero expediente ou de carácter
preparatório podem ser proferidos por um só admi­
nistrador ou, quando autorizado em conselho, pelo
competente director de serviços.

ARTIGO 52.·

(Revloio das ......uçl5a.)

1. As resoluções finais podem, oficiosamente ou
mediante requerimento, ser objecto de revisão quando,
por facto não imputável aos interessados, tenha ha­
vido falta de apresentação, em devido tempo, de
elementos de prova relevantes.

2. Os prazos para requerer a revisão a que alude o
número anterior são os referidos no n.· 1 do ar­
tigo 55.'

ARTIGO 53.'

(Revogação e reetlflcaçio das reooluç6as)

Sem prejuízo do disposto nos artigos 52.· e 54.·, as
resoluções finais só podem ser revogadas ou refor­
madas por ilegalidade, ou rectificadas por erro de
escrita ou de cálculo, nos termos gerais de direito.

ARTIGO 54.·

(Recurso.)

~. De.. quaisquer resoluções da administração da
Caixa, ainda que preparatórias, haverá recurso para
o Ministro das Finanças. .

2. Das decisões definitivas e executórias do Minis­
tro haverá recurso contencioso, nos termos gerais.
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ARTIGO 55.·

(Intarpoalçáo do recurso gracloao)

1. Os recursos para o Ministro das Finanças serão
interpostos nos prazos fixados para os recursos con­
tenciosos perante o Supremo Tribunal Administrativo.

2. O recurso considera-se interposto com a entrada
no Montepio de petição dirigida ao Ministro das
Finanças, em que o recorrente exponha os respectivos
fundamentos, juntando os documentos necessários.

3. O recorrente depositará como preparo a quantia
de 200$, dentro de cinco dias, a partir da entrada
da petição; caso o não faça será avisado de que po­
derá efectuar o preparo em novo prazo de cinco dias,
acrescido do pagamento de taxa de igual montante
a favor do Montepio.

4. O recurso não tem efeito suspensivo.

ARTIGO 56.·

(Não seguimento do recurso)

1. O conselho de administração da Caixa negará
seguimento ao recurso se o preparo não for deposí­

. tado no prazo legal ou se ocorrer outra causa que
obste ao conhecimento do seu objecto.

2. Da resolução proferida ao abrigo do número
anterior pode o interessado recorrer, nos termos dos
artigos precedentes.

ARTIGO 57.·

(Reparação, modificação ou sustentação da .....Iuçlio)

1. O conselho de administração da Caixa, perante
os fundamentos do recurso e a informação dos ser­
viços competentes, deverá reparar, modificar ou sus­
tentar a resolução recorrida.

2. Se a resolução for sustentada, no todo ou em
parte, será o processo remetido à Procuradoria-Geral
da República para esta emitir parecer.

3. Quando o parecer for favorável ao provimento
total ou parcial do recurso, o conselho de adminis­
tração poderá ainda alterar a resolução recorrida.

4. Mantendo-se, no todo ou em parte, a resolução
impugnada, subirá o processo, com o parecer da Pro­
curadoria-Gerai, ao Ministro das Finanças para de­
cisão final.

ARTIGO 58.'

1. O recorrente, no caso de não obter provimento
total do recurso, pagará custas a favor do Montepio.

2. As custas serão fixadas entre 200$ e 2000$ e nelas
será levada em conta a importância do preparo.

3. Se o Ministro não fixar o montante das custas
ou se, por resolução sua ou da administração da
Caixa, não se conhecer do objecto do recurso, serão.
as custas contadas pelo mínimo legal.

4. Se as custas em dívida não puderem ser cobradas
através do desconto na remuneração ou na pensão,
será o responsável avisado para, no prazo de trinta
dias, efectuar o pagamento, instaurando-se, na falta .
deste, a respectiva execução. .
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ARTIGO 59.~

(NotIflcaç6es. 1ndeferllll8llto IIiéItoJ

I. O interessado será notificado das resoluções pre­
paratórias ou definitivas da Caixa e, em caso de
recurso, da remessa do processo ao' Ministro das Fi­
nanças e da respectiva decisão.

2. As notificações previstas no número anterior é
quaisquer comunicações ao interessado serão feitas
através do serviço a que o mesmo pertencer, se estiver
na efectividade.

3. O prazo legal para a verificação do indeferi­
mento tácito do recurso conta-se a partir da data em
que o processo é recebido no Gabinete do Ministro.

ARTIGO 60.'

(Consulta do P_J

Os processos podem ser consultados por advogado
com procuração do interessado, durante os prazos de
reclamação ou de recurso. .

CAPITULO VII

Aplleação do Estatuto aos aetuals eontrlbulntes

ARTIGO 61.'

(AplI""b1l1d8cho do regime do Estatuto _ actueis
contribuintes)

Beneficiarão, desde que o requeiram, do novo re­
gime que por este diploma se institui os actuais contri­
buintes do Montepio que; à data da entrada em vigor
do presente Estatuto, sendo servidores do Estado, dos
institutos públicos ou das autarquias locais:

a) Estejam no activo ou na reserva e possam,
com ou sem retroacção ou contagem de
tempo anterior, perfazer o minimo de cinco
anos de inscrição até ao limite de idade
fixado para o exerclcio dos respectivos car­
gos;

b) Se encontrem na situação de aposentados, re­
formados ou aguardando aposentação ou
reforma.

ARTIGO 62.'

(Prezo. forma e efeitos do pedldoJ

I. Os contribuintes que pretendam prevalecer-se da
faculdade que lhes confere o artigo precedente, de­
verão, no prazo de seis meses a contar da data do
início de vigência do Estatuto, apresentar os seus
requerimentos, dirigidos ao Mcntepio, nos serviços
de que dependam, se se tratar de interessados nas
condições da alínea a) do mesmo artigo, ou directa­
mente no próprio Montepio, se. se tratar de reque­
rentes nas condições da alínea b).

2. Os efeitos da sujeição do contribuinte ao novo
regime reportar-se-ão sempre à data da entrada em
vigor deste diploma.

ARTIGO 63.'

(IletrolIcçioJ

I. Os contribuintes a quem deva aplicar-se, de
acordo com os artigos anteriores, o novo regime que
por este diploma se institui, poderão requerer, nos

51(}-(13)

termos do artigo 8.0, a retroacção dos efeítos respec­
tivos pelo tempo que tiverem de inscrição no Monte­
pio e por qualquer outro tempo já contado para efei­
tos de aposentação, até ao limite de quarenta anos.

2. A retroacção a que se alude no número prece­
dente deve ser requerida no prazo de seis meses
contados da data da 'entrada em vigor do Estatuto.

3. Ao cálculo e pagamento da dívida resultante da
retroacção aplicar-se-à o disposto no artigo 24.°, im­
putando-se desde logo à liquidação da mesma dívida
a importância das quotas já pagas pelo contribuinte,
acrescida de juros à taxa de 4 % ao ano.

4. Se o requerente pretender pagar em prestações
o saldo devedor. apurado, o montante de cada pres­
tação não poderá, em caso algum, ser inferior ao
que resultaria da divisão do montante global das
quotas correspondentes ao tempo de retroacção con­
siderado.pelo número máximo de prestações admitidas
no artigo 24.°

5. Sempre que a importância das qUotas já pagas
pelo contribuinte, acrescidas dos jufGs respectivos,
exceda o montante .da dívida resultante da retroacção,
a diferença será encontrada nas quotas que de futuro
se vencerem.

ARTIGO 64.'

(lnacrI9l0. retroee9lo e contegem requeri....
pelos herdeiros h6bela doo _ais oonIrIbuI_)

I. Os herdeiros hábeis dos contribuintes a que se
refere o artigo 61.° poderão, no prazo estabelecido
no n.s I do artigo 29.°, pedir a aplicação do novo
regime que por este diploma se institui, bem como
a retroacção prevista no artigo anterior, se o con­
tribuinte tiver falecido no decurso do período em
que as podia requerer.

2. Havendo herdeiros do falecido contribuinte que
só no regime instituldo pelo Decreto-Lei n.° 24 046
poderiam ser considerados herdeiros hábeis e que
tenham efectivo direito à pensão, o pedido de apli­
cação do regime do presente Estatuto será indeferido
se o requerente não provar, o acordo desses herdeiros,
no prazo que para o efeito se Jhe fixar. .

ARTIGO 65.'

(Regime aplJc6y.1 no caao de nIo ter sido requerIcIa
a retroacçIo)

I. Aos contribuintes referidos no artigo 63.° que
não requererem a retroacção prevista no mesmo ar­
tigo será obrigatoriamente convertido o tempo de ins­
crição no Montepio, anterior à data da entrada em
vigor do Estatuto, em tempo válido para efeitos de
aplicação do novo regime, até ao limite de quarenta
anos.

2. A conversão far-se-â em tantos meses e dias
quantos os que, de acordo com as regras dos n.O. 2,
3 e 4 do artigo 24.°, corresponderem às quotas venci­
das até à data da entrada em vigor do Estatuto,
acrescidas de juros à taxa de 4 % ao ano, não po­
dendo, porém, em caso algum, resultar da conversão
período superior ao tempo de serviço efectivamente
prestado pelo contribuinte e susceptível de ser conss,
derado para os efeitos do presente diploma.

3. Sempre que a importâncía das quotas vencidas
e dos respectivos juros exceda o montante correspon-

jcdoria
Cross-Out

jcdoria
Replacement Text
 1 - O interessado será notificado das resoluçõcs
preparatórias ou definitivas da Caixa.
2 - As notificações previstas no número anterior e quaisquer comunicações ao interessado serão feitas através do serviço a que o mesmo pertença, se estiver na efectividade.

jcdoria
Cross-Out

jcdoria
Replacement Text
 Os processos podem ser consultados por advogado
com procuração do interessado, durante o
prazo para o recurso hierárquico necessário ou
para o recurso contencioso.



510-(14)

dente aos limites de conversão estabelecidos nos nú­
meros anteriores, a diferença será encontrada nas
quotas' que de futuro se vencerem,

ARTIGO 66,"

(Cáiculo da pensio) .

L A pensão de sobrevivência devida pela morte
dos actuais contribuintes do Montepio, que, por força
dos artigos precedentes, passem a beneficiar do novo
regime instituído por este diploma, calcular-se-á de
acordo com as regras estabelecidas no artigo 28,°,
salvo se conduzirem a montante inferior ao que advi­
ria ,do seu cálculo nos termos do Decreto-Lei
n.O 24046, de 21 de Junho de 1934, e legislação
complementar, caso em que será da importância que
resultar da aplicação deste último regime.

2. Será sempre fixada nos termos do decreto-lei
e da legislação complementar mencionados no nú­
mero anterior a pensão de sobrevivência devida pela
morte dos contribuintes a que o mesmo número se
refere, quando o tempo de conversão resultante do
disposto no artigo 65.°, adicionado ao tempo de ins­
crição posteriormente contado, não perfizer o periodo
de garantia estabelecido no n.° 1 do artigo 26.°

ARTIGO 67.°

(Actuais contribuintes na situação da IIcança \limitada
ou da lnactlvldada)

Aos contribuintes do Montepio que, à data da en­
trada em vigor do presente Estatuto, se encontrem
na situação de licença ilimitada, inactividade ou si­
tuação equiparada e posteriormente regressem à efec­
tividade, serão aplicáveis as disposições dos artigos 6LO
e 62.°, reportando-se o início da contagem do prazo
estabelecido no n.s 1 do artigo 62.° à data em que
retomarem o exercicio de funções.

ARTIGO 68.°

(Regime translt6rlo)

L Os contribuintes a que, nos termos dos artigos
anteriores, não deva aplicar-se o regime do presente
Estatuto, ficarão sujeitos, no que respeita à definição
dos seus direitos e obrigações perante o Montepio,
às disposições actualmente em vigor, e, em tudo o
mais, excepto no que com elas for incompatível, aos
preceitos deste diploma.

2. O regime previsto no número anterior é igual­
mente aplicável aos que forem pensionistas à data
da entrada em vigor deste diploma, bem como aos
que venham a adquirir a referida qualidade por óbito
dos contribuintes indicados no mesmo número.

CAPíTULO VIII

DlsP!"'lÇ41eS lI;,als

ARTIGO 69."

(Entrada am vigor)

L O disposto no presente Estatuto aplicar-se-á, nos
termos do artigo 9.° do Decreto-Lei n.s 76/73, a
partir de 1 de Março.

2. No caso de alteração de prazos em curso, obser­
var-se-á o disposto na lei civil.

I SÉRIE-NÚMERO 77

ARTIGO 70."

(Caixa Nacional de Pe..-)

As quotas devidas pelos contribuintes que forem
pensionistas da Caixa Nacional de Pensões serão por
esta descontadas e entregues directamente ao Mon­
tepio.

ARTIGO 71."

(Contribuição do Estsdo para o Monteplo)

O Estado contribuirá anualmente para o Montepio
com a quantia necessária para assegurar o equilíbrio
financeiro da instituição, inscrevendo a verba respec­
tiva no orçamento de despesa do Ministério das Fi­
nanças.

ARTIGO 72."

(Atribuição de encargos)

As empresas públicas e demais serviços ou enti­
dades a que se refere o artigo 63.° do Estatuto de
Aposentação, que tenham servidores inscritos no Mon­
tepio, poderão ser chamados a contribuir para este,
nos termos e condições que vierem a estabelecer-se
por resolução do Conselho de Ministros, sob proposta
do Ministro das Finanças.

ARTIGO 73.°

(Prestsção de contss)

As contas do Montepio são prestadas ao Tribunal
de Contas nos termos da legislação aplicável à Caixa.

ARTIGO 74."

(Modificações eo Estsluto)

L As disposições que de futuro se publicarem sobre
matéria abrangida no presente Estatuto deverão, de­
pois de ouvida a administração da Caixa, ser nele
inseridas no lugar próprio, por substituição, supressão
ou adicionamento dos respectivos preceitos.

2. As taxas mencionadas no n,° 3 do artigo 50.°,
n." 3 do artigo 55.° e n.· 2 do artigo 58.· poderão
ser revistas mediante portaria do Ministro das Fi­
nanças.

ARTIGO 75."

(Resolução genérica de dúvidas)

Compete ao Ministro das Finanças, ouvida a admi­
nistração .da Caixa ou mediante proposta fundamen­
tada desta, resolver, por despacho genérico, as dúvidas
que se suscitarem na aplicação deste diploma ou de
quaisquer preceitos legais sobre a matéria abrangida
pelo presente Estatuto.

ARTIGO 76."

(Revogaçlio)

Ficam revogados, a partir da data da entrada em
vigor do presente Estatuto:

O Decreto n.· 24987, de 1 de Fevereiro de 1935;
O Decreto-Lei n.027 251, de 24 de Novembro

de 1936;
Os artigos 22,· e 27.· do Decreto-Lei n.O 32691,

de 20 de Fevereiro de 1943;
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o artigo 22." do Decreto-Lei n." 36610, de 24 de
Novembro de 1947.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.­
Marcello Caetano - Manuel Artur Cotta Agostinho
Dias.

Promulgado em 30 de Março de 1'973.

Publique-se.

. O Presidente da República, AMÉRICO DEUS RODRI­
GUES THOMAZ.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Decreto-Lei n," 143/73
de 31 de Março

No preâmbulo do Decreto-Lei n.s 76/73, de 1 de
Março, anuncicou-se que, conjuntamente com a pro­
mulgação do Estatuto das Pensões de Sobrevivência,
se procederia, com efeitos a partir de 1 de Março de
1973, à actualização das pensões dos actuais pensio­
nistas do Montepio dos Servidores do Estado.

É, efectivamente, de quantitativo bastante reduzido
a generalidade das pensões mencionadas. E o facto
assume particular acuidade, como é natural, nas
classes de inscrição mais baixas, em que se com­
preendem cerca de 93 % dos contribuintes.

Não há dúvida de que no esquema do Montepio,
de carácter facultativo e inspirado numa concepção
mais próxima do tipo seguro de vida, os interessados
têm a pensão que o contribuinte subscreveu, corres­
pondente à dimensão dos encargos que se dispôs a
suportar. E, assim, sempre que e na medida em que
a insuficiência da pensão resulte de a inscrição haver
sido feita em classe muito baixa, sóà própria decisão
do contribuinte o facto será, em princípio, imputável.

Ao lado disto, porém, cumpre reconhecer que o
próprio decurso do tempo, com a inevitável depre­
ciação do valor da moeda" desactualiza quantitativos
que poderiam traduzir posições aceitáveis de equilíbrio
na data em que se estabeleceram.

Daí que o Governo já por duas vezes - em 1947,
através do Decreto n.v 36177., de 10 de Março, e em
1948, pelo Decreto n." 37 134, de 5 de Novembro­
tenha procurado melhorar as pensões do Montepio,
aumentando-as de um subsídio e, depois, de um
suplemento que substituiu aquele.

Os quase vinte e três anos entretanto decorridos
justificam que o problema volte a encarar-se, reven­
do-se uma vez mais o nível das pensões em causa.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela 1."' parte do

n.s 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo
decreta e eu promulgo, para valer coroo lei, o se­
guinte:

Artigo 1.o - 1. As actuais pensões de sobrevivência
a cargo do Montepio dos Servidores do Estado, com­
preendendo o suplemento estabelecido pelo Decreto
n.O 37134, de 5 de Novembro de 1948, são aumen­
tadas nos termos seguintes:

. a) Até 250$ mensais: aumento de 100%;
. b) Pelo excedente a 250$ mensais, até 500$: au­

mento de 70 %;
c) Pelo excedente a 500$ mensais: aumento de

40 %.

2. A importância obtida por efeito da aplicação
das percentagens. fixadas no número anterior será
arredondada, por excesso, para escudos.

Art. 2.o O suplemento e o aumento a que se refere
o artigo precedente consíderar-se-ão, para todos os
efeitos, integrados na pensão.

Art. 3.° No cálculo das pensões que vierem a con­
ceder-se por óbito dos actuais contribuintes do Mon­
tepio dos Servidores doEstado que continuem su­
bordinados ao regime instituído pelo Decreto-Lei
n.° 24 046, de 21 de Junho de 1934, incluir-se-ão,
igualmente, nos. termos do artigo 2.0

, o suplemento e o
aumento referidos no artigo 1."

Art. 4.0 A actualização das pensões estabelecida
pelo presente diploma produz efeitos a partir de 1
de Março de 1973.

Art. 5.e Fica revogado o artigo 3.0 do Decreto
n.O 37134, de 5 de Novembro de 1948.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.­
Marcello Caetano-Manuel Artur Coita Agostinho
Dias.

Promulgado em 30 de Março de 1973.

Publique-se.

O Presidente da República, AMÉRICO DEUS RODRI­
GUES l'HOMAZ.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO

Decreto-Lei n.O 144/73
de 31 de Março

O Decreto-Lei n.O 76/73, de 1 de Março, visou,
como no seu preâmbulo se afirma, objectivos de ordem
social que não podem deixar de constituir preocupação
dominante do Governo.

Ao mesmo tempo, anunciou-se que, com efeitos
a partir de Março de 1973, se promulgaria o Estatuto
das Pensões de Sobrevivência e se actualizariam as
pensões dos actuais pensionistas do Montepio dos Ser­
vidores do Estado.

No seguimento dessa política, considera-se oportuno
proceder a uma melhoria das pensões a cargo do Mi­
nistério das Finanças, tendo em atenção que já fo­
ram melhoradas pelo Decreto-Lei n.O 386/70; de 18
de Agosto.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do

n.v 2." do artigo 109." da Constituição, o Governo
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o se­
guinte:

Artigo 1." - L Fica o Governo autorizado a pro­
ceder à revisão dos actuaisquantitativos base das pen­
sões a cargo do Ministério das Finanças, de montante
até 8000$· mensais por agregado familiar, de acordo
com o estabelecido no número seguinte.

2. As pensões de preço de sangue e outras, a cargo
do Ministério das Finanças, são acrescidas, por agre­
gado familiar, das percentagens seguintes:

a) de IS %, as pensões de quantitativo base in­
ferior a 30001 mensais por agregado fami­
liar;
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